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re eitura Munici · ai e Ta uaritin a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L e i nº 3.269, de 03 de outubro de 2002. 

Dispõe sobre a. retificação do art. 1° da Lei 
Municipal nº 2.755, de 21 de março de 1996 . 

O Senhor Milton Arruda de Paula EduaFdo, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

Art. 1° Fica retificado o art. 1° da Lei Municipal nº 2.755, 
de 21 de março. de 1996, que passa a vigorar com é;i seguinte redação:-
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''Art. 1° Fica criado o Centro Municipal de Educação e Recreação 
Infantil construído na Praça José Pires de Góes, nº 252, no Distrito de 
Guariroba, deste Município, que passará a denominar-se ''lzaltina Franco 
de Jesus.'' 

Art. 2° Permanecem em vigor as demais disposições 
da mencionada legislação. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 03 de outubro de 2002 . 
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Registrada e publicada na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra. 
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